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INTERESSADA: CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA
D',OESTE/RO.
PROCESSOIN' 46lzoz4.
ASSUNTO: Contratação por inexigibilidade de licitação - Lei de
Licitações - Lei 4.rgg I zt.

I- REI-ATÓRIO

Aportou nesta Assessoria Jurídica para o exame e emissão
de parecer jurídico a respeito de Inexigibilidade de licitação para
contratação de serviços de Consultoria da Empresa SISPEL
SISTEMAS INTEGRADOS DE SOF-IWERE LTDA EPP, com
fundamento no art. 74,llI da Lei Federal n.o t4.rgg/zt.

Trata-se de processo administrativo instaurado com o
objetivo de verificar a legitimidade da despesa referente à contratação
da Empresa SISPEL SISTEMAS INTEGRADOS DE
SOFTWERE LTDA EPP.

Empresa privada com especialização, na área de sistemas
integrados de software, referida descrição consubstancia com a
plausibilidade da contratação por meio de inexigibilidade de licitaqão,
nos termos do art. 74,lII da Lei Federal n.o r4.tggf zozr.

É o simples relatório.

II- RAZAIO DABSCOLHA

Contratação direta de Prestação de Serviços técnico
profissional especializado em Tecnologia da Informação para a
implantação e licenciamento mensal de sistemas, bem como, suporte
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técnico e manutenção corretiva e preventiva, que garantem as

alterações legais para a prestação de serviços na área de Gestão
Pública, SIAFIC - Sistema Único e Integrado de Execução
Orçamentária, Administração, Financeira e Controle, pela empresa
SISPEL SISTEMAS INTEGRADOS DE SOFTWERE LTDA
EPP, do Município de Teixeiropolis/RO, sendo possível fazêlo
quando o valor vai ao encontro do estabelecido na Lei 8.666199,
especialmente no artigo 74,IlI, determina que:

I a licíta o ando in I

Q
comoetícão. em al nos casos de:

-co ta o dos uint
esoecíalizados de natureza predominantemente
intelectual com orofrssionais ou emDresas de notória
es serul de

ouUticiaaae e aiuutg açao : ()

A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços
técnicos com pessoas ffsicas ou jurídicas de notória especialização
somente é cabível quando se tratar de serviço de natureza singular,
capaz de exigir na seleção do executor de confiança, grau de
subjetiüdade insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de
qualificação inerentes ao processo de licitação.

ibilidade de licita oe0 o e lcontece uando
há.ai

A
sibilidade de com eti ão. Ela n r tan el

Pois bem, como o objeto do referido processo, não é comum,
pois a referida contratação tem força do Decreto Federal
ro.S4ol2o2o, o qual determina que os sistemas dos entes municipais
deverão ser integrados, considerando que a pretensa contratação já
foi realizada no órgão do poder executivo, logo a INEXIGIBILIDADE,
é forma que se justifica na contratação por essa casa de Leis.



CÂMARA i,IUNICIPAL DE AL\/ORADAt)O OESIE

7l

ü!(]N !{l

exclusiuidade do ob ieto sendo licitado huando existe sp as um

ESTADo DE RoNDÔNIA
PODER LEGISLATIVO

cÂmam MUNtctpAL DE ALVoRADA Do oESTE

Aa!

rnec r o Is cotTerl

Consta dos autos por toda documentação que a empresa
SISPEL SISTEMAS INTEGRADOS DE SOFTWERE LTDA
EPP é a única que presta serviços ora requeridos nesses autos no
município, logo, considerando que o artigo 1o, § 1o, do Decreto
to.g,4o / zozo, estabelece que : 'o Siafic corresoonde à solucão

tecnol orma dae o
Poder Execuüvo. deverão ser utilizadas por todos os Poderes e
órgãos referidos no art. zo da Lei Complementar no 1o1, de zooo.
Percebe-se que a referida contratação não absorve outra forma de
contratação senão a desejada nesses autos.

Em que pese haver várias empresas que oferece serviço
similares, no presente caso, entendemos que a inexigibilidade se
fundamenta pela contratação anterior feita no órgão do poder
Executivo, pois uma empresa diferente que se consagrasse ganhadora
dos serviços ora objeto desse certame, nos conduziria ao
descumprimento do Decreto Federal rc.54of zozo, bem como não
atenderia as necessidades administrativas dessa casa de Lei.

III- VIABILIDADE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO

A contratação direta pretendida, na hipótese de
inexigibilidade de licitação, é perfeitamente possível, eis que encontra
fundamento factual e legal. Senão vejamos.

A Constituição da República impõe ao Poder público o dever
de observar o princípio instrumental da licitação, cuja finalidade - em
termos simplórios - é propiciar a contratação mais vantajosa à
Administração.
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Art. 57, XXI -ressaluados os ccsos
especfficod.os na legislaçã.o, cs obras,
seruiços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitaçõ.o pública que
ossegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com clôusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, manüdas as condições
efetiuas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permiürá as exigências de qualificação
técnica e econômicq.indispensáueis à garantia do
cumprimento das obrig ações.

Entretanto, a Carta Magna prevê expressamente a
existência de casos que excepcionam o dever de licitar. São os casos
das licitações tidas por inexigíveis, dispensadas ou dispensáveis.

A contratação ora sob análise se amolda à hipótese de
inexigibilidade de licitação, eis que se subsume a hipótese do
art. 74, III da Lei n.o't4.tggf zozt, bem como se amolda ao
cumprimento do Decreto Federal to.54o/zozo.

Visa-se a contratação e atuação da Empresajunto a esta casa
de Leis, de Prestação de Serviços técnico profissional especializado
em Tecnologia da Informação para a implantação e licenciamento
mensal de sistemas, bem como, suporte técnico e manutenção
corretiva e preventiva, que garantem as alterações legais para a
prestação de serviços na área de Gestão Pública, SIAFIC - Sistema

L§ 19

NARIO

Tal princípio - o da licitação, por ser regra, deve ser lido da
forma mais extensível quanto possível, ao passo que as exceções
devem ser lidas e interpretadas de forma restritiva. Assim manda a
boa hermenêutica por meio do enunciado da interpretação restritiva
das regras de exceção. Na prática, licitar sempre quando possível,
contratar sem licitação somente quando estritamente necessário.
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Único e Integrado de
Financeira.

Execução Orçamentária, Administração,

Diante da subjetiüdade que permeia a contratação
inferimos que não há parâmetros objetivos hábeis a autorizar disputa
em âmbito concorrencial. Diante disso impõe-nos afirmar que a
licitação, in casu, não é possível.

Nesse diapasão segundo a Lei Federal n9 t4.tggf zozr:;

Éoue resas de
ibilidade afa sen)lI

Forçar a esta casa de Leis a realizar licitação, nestes casos,
resultaria principalmente contrário ao interesse do Poder Público,
prejuízos administrativos, üsto que essa casa depende do sistema
para gerir toda sua administração.

Diante do contexto factual, não seria üável lançar mão de
licitação porque indubitavelmente estamos diante da ausência do seu
pressuposto lógico. E mesmo que não lhe faltasse tal premissa, a

doutrina é pacífica em reconhecer que a inexigibilidade abrange
também os casos em que a contratação necessária a satisfazer a
necessidade estatal é incompatível com a natureza do procedimento
licitatório, o que seria suficiente para proceder-se a inexigibilidade.

Celso Antônio Bandeira de Mello, citado por Marçal Justen
Filho, ao analisar o caput do art. 25, com a costumeira precisão,
ensina:

Art. za. É ineigíuel a lícitagõo quando inuíôuel a
competiçã.o. em especial nos casos de:

L)
III - contratação dos seguintes sertsiços técnicos
especialízados de natureza predominantemente

publicidade e diuulgeção: (...)



.J,

.r-l#qÉi,
ESTADO DE RONDÔNh
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ALVoRADA Do oESTE

PRocÊss0 N'

ASS. D

CÂll,lÁRÁ IIíUNIC|PAI I}E ALVORÁIIA OO OESTE

'Em suma: sempre que se possa detectar uma induuidosa
e objetiua contradíção entre o atendimento a uma
finalidade jurídica que incumba à Adminístraçao
perseguír para o bom cumprimento de seus misteres e a
realizaçõo de certame licitatório, porque este frustraria o
correto alcance do bem jurídico posto soà suc cura, ter-
se-â de concluir que está ausente o pressuposto jurídico
da licitação e se , esta não for díspensáuel com base em um
dos incisos do art.24, deuerá ser hauída como excluída
com supedâneo no art. 25, caput."

E arremata o saudoso Hely Lopes Meirelles:

'cosuísmos e a ínépcia do legislador não podem ser
inuocados para impor o procedimento licitatórío quando
este se mostrar absolutamente íncompatíuel com a
oríent ação pr et endida p ela Administr ação"

IV- REQUISITOS DO DECRETO ro.54ol2ozo E DALBI
N.o r4.r33/zozr

Conforme já falamos, a contratação sob análise amolda-se à

hipótese do art. T4,IILdalei de Licitações e Contratos:

rLs Tí
,1lO

I
intelectual com Drofissionaís ou emDresas de notória
especializaeão, uedado a ineisibilidade para seruiÇos de

Marçal Justen Filho (zorz, p. 4og4o7) afirma que a

inüabilidade de competição, de acordo com o artigo 74 da Lei
t4:sg2r, pode ocorrer, exemplificativamente, nas seguintes
situações:

Art. 24. É ineigíuel a licitação quando inuiáuel a
competiçã.o. em especial nos casos de:

L)
III - contrqtaúo dos seguintes seruiços técnicos

publicidade e diuulg açép;:L)
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a) Ausência de alternatiuas: quando existe uma única
soluçã.o e um único particular em condições de executar a
prestação;
b) Ausência de mercado concorrencial: ocorre nos cesos
de seruiços de natureza personalíssima;
c) Ausêncía de objeüuidade na seleção do objeto: não há
critério objetiuo para escolher o melhor;
d) Ausência de defi.nição objetiua da prestação a ser
executada: não há possibilidade de competição pela
ausência de definiçõ.o préuia das prestações exatas e
precisas a serem executadas ao longo do contrato.

v- DA ESCOLTTA DO FORNECEDOR E DO pREÇO

A validade da contratação depende da verificação da
razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração
Pública. A regra não se üncula precipuamente à contratação direta,
afinal, não se admite, em hipótese alguma, que a Administração
Pública efetive contratação por valor desarrazoado.

A questão adquire outros contornos em contratações
diretas, em úrtude da ausência de oportunidade para fiscalização
mais efetiva por parte da comunidade e dos próprios interessados.

Quanto a instrução processual é eüdente que os processos
de dispensa e inexigibilidade de licitação não exigem o cumprimento
de etapas formais imprescindíveis num processo de licitatório,
entretanto devem obediência aos princípios constitucionais da
legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade,
eficiência e probidade administrativa impostos à Administração
Pública.

Reforçando esse posicionamento, vale ressaltar oportuna
passagem de Marçal Justen Filhor :
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No caso em análise, o contrato a ser firmado com esta casa
de Leis deve manter-se abaixo do valor firmado com outros órgãos,
estando dentro da razoabilidade, não üslumbrando desta forma o
superfaturamento. É obvio, portanto, que a razoabilidade do preço
depende da equivalência das condições contratuais, que no presente
caso foi atendido.

Demonstrou-se também a disponibilidade orçamentária
necessária da despesa conforme fls. 4o.

\rI- CONCLUSÃO

eliminqrô. o deuer de uerifr.cctção dos requisitos de

enquqdradq.s nos incs. I e II do art. za. [Jmq ilo.ção
inaÍastôuel é a de que a contratação direta não
importa, de modo mecânico. a dispense de

contrataÇõ.o direta".

SISPEL - Sistemas Integrados de Soffware (CNpJ n.
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Quanto a instrução processual é eüdente que os processos
de dispensa e inexigibilidade de licitação não exigem o cumprimento
de etapas formais imprescindíveis num processo de licitatório,
entretanto devem obediência aos princípios constitucionais da
legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade,
eficiência e probidade administrativa impostos à Administração
Pública.

Do exposto é o parecer desta Procuradoria pela realização
de processo licitatório na modalidade de inexigibilidade de licitação.

Salvo melhor jtizo, é o parecer.

Alvorada do Oeste/RO, 23 de março de zoz4.
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WELLTNGTON DA S. GONÇAL\rES
PROCURADOR


